
Sul (R TI 60/545). Sobre os camarões, os 
Ag. n9 44 538, 45476 (RTI, 50/29 e RE 
n9 68279). 

De qualquer modo, estamos diante de 
interpretação teleológica razoável da Cons
tituição, com apoio na Sámula 536. 

Nego provimento ao agravo, pois se tra
ta de produto industrializado, semi-aca
bado, previsto nas tabelas do Regulamento 
do IPI. Pouco importa que este imposto 
não o tribute - assunto de mera política 
iiscal e que não exclui a classificação co
mo produto industrializado. É a interpre
tação que decorre do parágrafo único do 
art. 46 e do art. 108, I e lI, do Código 
Tributário Nacional. Em última análise, 
o v. acórdão n~o violou o art. 23, § 79, 

da Constituição Federal, mas o interpre-

tou e cumpriu, à luz desses dispositivos 
da lei complementar e da Súmula 536. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. n'" 58 887 - RS - ReI., Ministro 
Aliomar Baleeiro. Agte., Estado do Rio 
Grande do Sul (Adv., Jorge Arthur 
Morsch). Agda., Couros Hummes Ltda. 
(Adv., Leocádio de Almeida Antunes). 

Decisão: Não provido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz Gal

loti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Ba
leeiro, Djaci Falcão, Rodrigues Alckmim, 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. 

IMPOSTO - RESTITUIÇÃO - CORREÇÃO MONET AR/A - LEI 
INJUSTA 

- Não cabe correção monetária do caso de restituição de im
posto cobrado indevidamente. 

- Apesar de injusta, não é inconstitucional a lei que concebe 
correção monetária em favor do fisco e nega-a em benefício do con
tribuinte. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de São Paulo versus Vasoflex S.A. - Produtos Plásticos 
Recurso extraordinário n'" 77 989 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALL01TI 

ACÓRDÃO Brasília, 14 de maio de 1974. Luiz 
Gallotti, Presidente e Relator. 

Vistos e relatados estes autos de RE 
n9 77.989, de São Paulo, em que é recor
rente o Estado de São Paulo e recorrido 
Vasoflex S.A. - Produtos Plásticos, deci
de a Primeira Turma do Supremo Tribunal 
Federal conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento, unanimemente, de acordo com as 
notas juntas. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti: Este o 
acórdão (fls. 98-99): 

"Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Apelação n'" 187712, da Comarca 
de São Paulo, em que é recorrente Juízo 
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ex officio, sendo apelante a Fazenda do 
Estado de São Paulo, e apelado Vasoflex 
S. A. - Produtos Plásticos: 

Acordam, em sessão da Quarta Câmara 
do Primeiro Tn'bunal de Alçada Civil de 
São Paulo, adotado o relatório de fls. 96 
como integrante deste, dar provimento em 
parte ao recurso oficial e negar provi
mento à apelação, pagas as custas como 
de direito. 

Os impostos repetidos referem-se a bens 
de capital importados pela autora e que 
se incorporaram ao seu ativo fixo, como 
verificado por ambos os peritos (fls. 
61-67). Não se estabelece disputa a res
peito do imposto de circulação recolhido, 
como do pedido inicial, que está com
provado. 

A situação legal e jurisprudencial, exis
tente a respeito da incidência do imposto 
de circulação de mercadorias sobre bens 
de capital importados, está bem definida 
nos autos. Devem prevalecer as decisões 
do Supremo Tribunal Federal e a Revista 
n9 154232, como tem sido decidido. 

O imposto era indevido, como decidiu 
o digno juiz. A correção monetária de
corre da reciprocidade de tratamento, como 
sempre tem sido decidido. 

A sentença merece prevalecer pelos seus 
fundamentos, menos no que se refere às 
custas, pois a ré delas está isenta, nos 
termos do art. 29 do Decreto-Iei n9 203, 
de 25.3.70 (Regimento de Custas), res
salvadas aquelas despendidas pela autora. 

Assim, é dado provimento em parte ao 
recurso oficial e negado à apelação." 

Recurso extraordinário do Estado (alínea 
a) foi admitido pelo ilustre Vice-Presi
dente Augusto de Macedo Costa, que disse 
(fls. 110-111): 

"Defiro o recurso. A correção monetária 
deferida não veio com lastro em lei espe
cífica mas, sim, ao que flui das razões do 

julgado, de considerações entrelaçadas com 
o princípio da isonomia constitucional. 
Nesta obstante, a exegese que tem preva
lecido na ego Corte de Justiça tul quem 
é a de que a correção monetária reques
ta lei de previsão específica, vigorando 
destarte o dogma de que nas obrigações 
de pagamento em dinheiro há de subsis
tir o comando do art. 1061 do Código 
Civil. 

Não se pode negar que o r. acórdão 
recorrido esposa, com encosto no impulso 
da eqüidade paritária que emana de uma 
das garantias constitucionais (todos são 
iguais perante a lei) solução justa e aco
lhida como dominante neste Tribunal: se 
a Fazenda cobra o débito fiscal com cor
reção monetária, deve devolver com si
milar suplemento quando o recebeu in
devidamente do contribuinte, sendo por 
demais sutil, quiçá solerte, a diferencia
ção que sustenta entre devolução de de
pósito na instância administrativa (hipó
tese em que a lei manda aditar a corre· 
ção monetária) e devolução de indébito 
exigido e embolsado, evento a reclamar 
maior severidade na reprovação. 

No entanto, não há como negar que
ausente norma explícita e especial- a cor
reção monetária não pode ser deferida. 
É o que se observa do qualificado pro
nunciamento jurisprudencial inserido no 
julgamento do RE n9 70587, de São Pau
lo, relatado pelo Ministro Thompson Flo
res, do qual se extrai esta expressiva pas
sagem: 

"A correção monetária emergente dos 
efeitos inflacionários para os quais não 
contribuíram, seja, o credor, seja o deve
dor, há de emergir de provimento legisla
tivo, como já adveio através de inúmeras 
leis, das quais cabe invocar as seguintes: 
números 4357, 4380, 4494, 4591, todas 
de 1964, e 4686/65, 4728/65, 5 108/66, 
além de outras. 
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Construído tem a ;urisprudênda, no que 
tange às dívidas de valor de caráter ali
mentar. 

Diversa, porém, é a posição que defIui 
para o credor na presente controvérsia. 

As restritas leis indicadas e outras não 
poderiam trazer-lhe proteção. Nem se tor
na viável a construção pretoriana. 

Cabe, em conclusão, reiterar a orienta
ção, adotada pelo Supremo Tribunal Fe
deral, desautorizando a ampliação. Penni
to-me rememorar o seguinte: RE n9 68 196, 
apreciado pelo Plenário em 20.5.70" 
(RTJ 63/444). 

Isto posto, tenho como justificada a 
abertura da instância extraordinária e de
firo o processamento do recurso inter
posto a fIs. 100." 

A Procuradoria-Geral opina pelo conhe
cimento e provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator): 
Foi contrariada a lei, que, concedendo a 
correção monetária à Fazenda Pública, 
não a concedeu ao contribuinte, no caso 
de que se trata. 

Por ser injusta, não deixa de ser lei. 
Como disse HoImes, o juiz não pode 

substituir pelas suas as concepções de jus
tiça do legislador. 

Dir-se-á que, além de injusta, a lei é 
inconstitucional, por violar o princípio da 
igualdade (Constituição, art. 153, § 19). 

Mas: 
}9, o que esse preceito veda é a dis

tinção de sexo, raça, trabalho, credo re
ligioso e convicção política; 

29, ele supõe paridade de situações, 
que não existe entre a Fazenda Pública 
e o contribuinte (se existisse, seriam in
constitucionais os dispositivos atinentes à 
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prescnçao mais curta e aos prazos proces
suais mais amplos, que beneficiam a Fa
zenda, o que jamais se pretendeu). 

O acórdão invoca a reciprocidade de 
tratamento. Mas esta não é princípio ins
crito na Constituição. 

Conheço do recurso e dou-lhe provimen
to, para excluir a correção monetária. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 77 989 - SP - ReI., Ministro 
Luiz Gallotti. Recte., Estado de São Pau
lo (Adv., Paulo Pereira). Recda., Vaso
fIex S.A. - Produtos Plásticos (Adv., 
Carlos Francisco de Magalhães). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Rodri
gues Alckmim, após o voto do Relator 
conhecendo do recurso e dando-lhe pro
vimento. 

presidência do Sr. Ministro Luiz Gal
lotti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Ba
leeiro, Djaci Falcão, Rodrigues Alckmin, 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Rodrigues Alckmim: No 
RE n9 74023, de que sou relator e cujo 
julgamento se iniciou a 10 de maio deste 
ano, deixei de conhecer do recurso do 
Estado de São Paulo porque a correção 
monetária concedida ao contribuinte se 
fundava, consoante o ac6rdão, em texto 
de lei estadual, extensivamente interpre
tado. No presente caso, porém, o só fun
damento do ac6rdão é a isonomia ou "re
ciprocidade de tratamento". 

Com essa fundamentação, como demons
tra o voto do eminente Ministro Luiz 
Gallotti, o julgado recorrido é insusten
tável, em face da orientação jurispru-



dencial ora vigente neste Supremo Tribu
nal Federal. 

Conheço do recurso e lhe dou provi
mento. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 77 989 - SP - ReI., Ministro 
Luiz Gallotti. Recte., Estado de São Paulo 
(Adv., Paulo Pereira). Recda., Vasoflex 

IMPOSTO - PRESCRIÇÃO 

S.A. - Produtos Plásticos (Adv., Carlos 
Francisco de Magalhães) . 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gal
lotti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Ba
leeiro, Djaci Falcão, Rodrigues Alkmim, e 
o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral 
da República, substituto. 

- O art. 174 do Código Tributário Nacional aplica-se a quais
quer impostos. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Fazenda do Estado versus Massa falida de Indústria Brasileira de Tratores Superior S.A. 
Apelação n9 203605 - Relator: Sr. Juiz 

RODllIGUES POllTO 

ACÓllDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de apelação n9 203 60S, da comarca 
de São Paulo, em que é recorrente o Juizo 
ex of/icio, apelante a Fazenda do Estado 
e apelada Massa Falida de Indústria Bra
sileira de Tratores Superior S.A.: Acor
dam, em S~ Câmara do 19 Tribunal de 
Alçada Civil, por votação unânime, em 
negar provimento ao apelo. 

1. O Juiz não podia decretar a pres
crição, de ofício, por se tratar de direitos 
patrimoniais. Entretanto, essa prejudicial 
veio a ser argüida, nas contra-razões; des
sa forma, nada impede que este Tribunal 
aprecie essa questão. E, realmente, ocor
reu o prazo prescricional de cinco anos, 
desde que a divida foi inscrita em 
12.2.1968 e o representante legal da exe
cutada foi citado somente em 21.9.1973. 

2. A Fazenda invoca o art 47 da lei 
falimentar, como obstativo da alegada pres
crição. Mas, esse dispositivo se aplica ape
nas aos créditos sujeitos aos efeitos da 
falência, o que não acontecia com os cré
ditos fiscais (art. 60 do Decret~lei nl? 
960, de 1938). Tal suspensão do curso 
da prescrição se tornou necessária em face 
do art. 24 da mesma lei falimentar. 

3. Também diz a Fazenda que o art. 
174 do Código Tributário Nacional, que 
prevê o prazo prescricional de cinco anos, 
é inaplicável aos tributos anteriores a esse 
Código; . como, no caso concreto, o IVC. 
Não tem razão, porém; esse dispositivo 
abrange quaisquer créditos tributários, des
de que não se lhe dê efeito retroativo 
(coisa de que não cogita aqui) . 

Tomaram parte DO julgamento os Jui
zes Octávio Stucchi, revisor, e Alves Fer
reira. 

São Paulo, 3 de julho de 1974. Toledo 
Piza, preso Rodrigues Porto, relator. 
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